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HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMC/091/2021 – PRC 165/2021 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ração para cães e gatos e areia higiênica para gatos para a Unidade de Vigilância e Zoonoses da 
Prefeitura Municipal de Congonhas. Por cumprimento do Princípio da Publicidade torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado às 

licitantes Real Agroveterinária Eireli: itens 1, 2 e 4; e GDN Soluções Soluções Varejistas Ltda.: item 3.  Congonhas, 17/05/2022. Cláudio Antônio de Souza – Prefeito 

Municipal. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PORTARIA N. º PREVCON/019/2022 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 
O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º da 

Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47, de 05 de julho de 

2005 e artigo 40 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Maria Cristina Silva Diniz, CPF 645.502.906-25, servidora pública municipal, 

matrícula 2200, cargo efetivo de Professor P I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, padrão/símbolo de vencimento “P I - J”, a partir de 16 de maio de 2022. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 16 de maio de 2022. 
 

Wellington José Avelar da Silva Oliveira Motta 

Diretor Presidente da PREVCON 
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PORTARIA N. º PREVCON/017/2022 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 
O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º da 

Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE:  
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47, de 05 de julho de 

2005 e artigo 40 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Maria Cristina Cunha Matosinhos, CPF 744.089.256-91, servidora pública 

municipal, matrícula 2598, cargo efetivo de Professora PEB II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, padrão/símbolo de vencimento “PEB II - J”, a partir de 16 
de maio de 2022. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 13 de maio de 2022. 

 

Wellington José Avelar da Silva Oliveira Motta 

Diretor Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/018/2022 

 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º da 

Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 
RESOLVE: 

Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47, de 05 de julho de 

2005 e artigo 40 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Andrea Aparecida Vasconcelos Moreira, CPF 634.582.336-87, servidora pública 
municipal, matrícula 2372, cargo efetivo de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação”, padrão/símbolo de vencimento “EMS-P24”, a 

partir de 16 de maio de 2022. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 16 de maio de 2022. 
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Wellington José Avelar da Silva Oliveira Motta 

Diretor Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N. º PREVCON/016/2022 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º da 
Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 

Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47, de 05 de julho de 
2005 e artigo 40 da Lei Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, a Maurício Geraldo Vieira, CPF 600.759.026-72, servidor público municipal, 

matrícula 1428, cargo efetivo de Desenhista Técnico, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Urbana, padrão/símbolo de vencimento “EMS-P25”, a partir de 16 de 

maio de 2022. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 13 de maio de 2022. 
 

Wellington José Avelar da Silva Oliveira Motta 

Diretor Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N. º PREVCON/020/2022 

 

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 
O Diretor Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º da 

Lei Municipal n. º 2.701, de 15 de junho de 2007 e demais alterações, 

RESOLVE: 
Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 3º da EC n. º 47/05 e artigo 40 da Lei 

Municipal n. º 2.679, de 08 de janeiro de 2007 e alterações, à Wanda Lúcia de Freitas, CPF 356.011.836-00, servidora pública municipal, matrícula 0173, cargo efetivo 

de Oficial Administrativo, lotada no Gabinete do Prefeito, padrão/símbolo de vencimento “EMS-P36”, a partir de 16 de maio de 2022. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 16 de maio de 2022. 
 

Wellington José Avelar da Silva Oliveira Motta 

Diretor Presidente 

PREVCON 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 
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